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  EDITAL Nº. 03/2008 
 

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO AO 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ACADÊMICOS DE CURSOS 
DE GRADUAÇÃO PARA BOLSA DE ESTUDO, 
INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 281 DE 
20/01/2005 E LEI COMPLEMENTAR Nº. 296 DE 25/07/05, 
QUE REGULAMENTA O ART. 170 DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

O Diretor Geral da Faculdade Concórdia – FACC – Prof. César Antonio Schwertz, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, com base no que dispõe a Lei Complementar nº. 281/2005 e 
LC nº 296/05 que regulamenta o art. 170 da Constituição do Estado de Santa Catarina, RESOLVE 
tornar público os critérios de inscrição e seleção para obtenção de bolsas de estudo para acadêmicos 
regularmente matriculados cursos de graduação desta Instituição. 

1 OBJETO   

O presente Edital destina-se à normatização e ao estabelecimento de critérios para inscrição e 
seleção de acadêmicos regularmente matriculados nos cursos de graduação desta Instituição, 
candidatos à bolsa de estudo, no segundo semestre de 2008. 
 

2 DA BOLSA DE ESTUDOS 
2.1 Conforme a Lei Complementar nº. 281 de 20/01/2005 e Lei Complementar nº. 296 de 
25/07/2005, que regulamenta o artigo 170 da Constituição Estadual, o Governo do Estado de Santa 
Catarina concede Bolsas de Estudos para auxiliar no pagamento de mensalidades aos acadêmicos 
economicamente carentes, matriculados nos cursos de graduação da FACC. 
 
2.2 Cabe à Comissão Técnica criada no âmbito da FACC e constituída na forma do art. 3º, a 
avaliação do grau de carência dos acadêmicos e a escolha dos beneficiados para as Bolsas de 
Estudo, mediante critérios objetivos, fixados pela comissão, expressos neste Edital. 
 
2.3 A bolsa de estudo será distribuída, conforme Índice de Carência Financeira, comprovada através 
dos documentos e informações prestadas pelo candidato, de acordo com a legislação vigente e com 
condições estabelecidas no presente Edital.  
 
2.4 O valor do benefício concedido ao acadêmico, economicamente carente, será de no mínimo 
50% do valor da mensalidade por ele devida, no semestre vigente, conforme o seu grau de carência, 
ou outro percentual que venha a ser estabelecido por Lei. 
 
2.5 Em cumprimento à Lei Complementar nº. 281/2005 e 296/05 a Bolsa beneficiará o aluno 
selecionado com 05 parcelas de no mínimo 50% do valor da mensalidade em vigor. 
 
2.6 O acadêmico economicamente carente portador de necessidades especiais ou invalidez 
permanente, devidamente comprovada, poderá receber integralmente bolsa de estudo para 
pagamento integral ou parcial da sua mensalidade. Para isso, deverá protocolar pedido junto a 
Comissão Técnica da FACC, no período de: 24/07/2008 à 31/07/2008. 
 

3 DAS CONDIÇÕES PARA AS INSCRIÇÕES 
 
3.1 Para se inscrever no processo de seleção de bolsas de estudo os acadêmicos terão que: 
a) Preencher corretamente todos os itens do formulário eletrônico de inscrição disponível na página 
da internet www.ampesc.com.br, no período de 24/07/2008 a 07/08/2008; 
b) Ter renda per capita familiar menor que 3 (três) salários mínimos vigentes na época da inscrição; 
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c) Não estar cursando apenas disciplinas isoladas ou complementação de créditos; 
 

4 DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
 
4.1 Para fins de comprovação das informações declaradas no formulário eletrônico de inscrição, o 
acadêmico deverá apresentar, obrigatoriamente, os documentos relacionados abaixo, conforme a 
situação, em envelope, o qual deverá ser identificado com o nome, o código de matrícula, o curso e 
o período em que o acadêmico está matriculado.  
Os documentos deverão ser apresentados no período de 11/08/2008 a 22/08/2008, em horários 
por cursos, segundo o cronograma no anexo I deste edital.  
 
4.2 Havendo, no momento da apresentação, a constatação da falta de algum documento, será 
marcada uma segunda data para que o acadêmico possa entregar a relação completa. Se nesta 
segunda vez faltar documentos, o candidato estará automaticamente desclassificado e não será 
possível marcar uma terceira data. 
 
4.3 Os documentos relacionados no item 4.4, deverão ser apresentados, na ordem expressa, devendo 
todas as folhas ser assinadas e numeradas, na ordem crescente, pelo acadêmico. 
 
4.4 Os documentos a serem apresentados são os seguintes: 
 
a) Formulário de inscrição, preenchido no site da AMPESC, no ato da inscrição. 
 
b)Relativas a Composição do grupo familiar: 
• Cópia dos documentos de identificação de TODOS os integrantes do Grupo Familiar (Carteira de 
Identidade ou Certidão de nascimento e CPF), declarados no Formulário de Inscrição, incluindo o 
acadêmico. 
• Cópia do Certidão de Casamento ou Declaração firmada com duas testemunhas, quando se referir a União 
Estável;  
• Para os declarantes de Imposto de Renda do Grupo Familiar, apresentar Cópia da Declaração de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, do último ano base declarado, contendo todas as folhas. Para os não declarantes 
de Imposto de Renda do Grupo Familiar, apresentar cópia do comprovante de entrega da Declaração Anual 
de Isento, que pode ser emitida por meio do site da Receita Federal.    
• Cópia de comprovante de separação ou divórcio, ou certidão de óbito no caso de exclusão de um membro 
do grupo familiar.  
 
c)Comprovantes da Renda do grupo familiar: 
c1) Empregados: 
• Cópia do recibo de salário completo, holerite ou contra-cheque;  
C2) Agricultor 
• Cópia da declaração de renda fornecida pelo sindicato dos trabalhadores rurais.  
C3) Micro e Pequenos Empresários: 
• Se sócio ou proprietário de empresa, apresentar cópia do comprovante do rendimento mensal (pró-labore 
e distribuição de lucros) provenientes da empresa, bem como, cópia da declaração de Imposto de Renda 
Pessoa Física (com todas as folhas), cópia da declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (com todas as 
Folhas), cópia do Contrato Social com todas as alterações e cópia do Balanço Financeiro atualizado. 
C4) Pensionistas e Aposentados: 
• Cópia do comprovante de recebimento da pensão ou aposentadoria.  
C5) Desempregados ou do lar: 
• Em caso de desemprego, fotocópia da última rescisão de Contrato de Trabalho, ou no caso de trabalho 
sem contrato, fotocópia da Carteira de Trabalho, em branco, e Declaração assinada por duas testemunhas, 
com firma reconhecida em cartório, de que trabalhou em tal período e que atualmente se encontra 
desempregado.  
• No caso de desempregado e/ou trabalhador autônomo ou informal apresentar cópia da Carteira de  
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Trabalho e previdência Social, com identificação, a baixa do último emprego e com a próxima página em 
branco, de TODOS os membros do grupo familiar que estejam nesta situação. No caso do acadêmico e/ou 
qualquer membro do grupo familiar, maior de idade, nunca ter sido empregado com carteira assinada ou não 
possuí-la, deverá apresentar declaração individualizada assinada por duas testemunhas, com firma 
reconhecida em cartório, para cada caso. 
C6) Estagiário 
• Cópia do contrato de estágio em vigor.  
 
d) Renda Agregada:  
• Em caso de renda agregada, apresentar declaração do doador, informando o valor doado.  
 
e) Declarações: 
• Apresentar declaração, assinada por duas testemunhas, de que não possui outro curso superior;  
• Apresentar declaração, assinada por duas testemunhas, de que não é beneficiário de bolsa de estudo ou 
qualquer outro benefício financeiro usados para custear as mensalidades;  
• Apresentar declaração, assinada por duas testemunhas, relacionando os bens móveis e imóveis do grupo 
familiar.  
 
f) Despesas do grupo familiar: 
• Fotocópia do último comprovante de prestação (financiamento do imóvel próprio). Fotocópia do contrato 
de locação e recibo de pagamento, ou declaração do proprietário do imóvel comprovando a referida locação 
com firma reconhecida em cartório. (quando for caso de aluguel). 
• Fotocópia da última conta de energia elétrica e de água;  
• Fotocópia do comprovante de pagamento de IPTU, e do último comprovante de pagamento de 
condomínio, em caso de morar em apartamento. 
• Fotocópia da última conta telefônica do grupo familiar elencado no formulário de inscrição.  
• Se o imóvel for cedido, apresentar declaração do respectivo proprietário, assinada por duas testemunhas;  
• Fotocópia do comprovante do pagamento das mensalidades de curso (ensino fundamental, médio ou 
superior), referente a outros dependentes da renda do grupo familiar;  
• Fotocópia do comprovante de pagamento de despesas com transportes para deslocamento até a 
Faculdade.  
 
g) Termo de adesão: 
Entregar o Termo de voluntariado preenchido com os dados do candidato. Para fazer download do termo 
acessar www.facc.com.br. 
 
h)Doenças Crônicas:  
Em caso de portadores de necessidades especiais ou em caso de doenças graves e crônicas, apresentar laudo 
médico, contendo a identificação da doença e a situação atual e ainda as notas fiscais referente às despesas 
mensais com medicação. A data do laudo médico não pode exceder 6 meses da data de apresentação dos 
documentos para o Artigo 170. 
 
i) Para renovação de bolsas: 
Documento constando as matérias e as notas do 1º semestre de 2008. Tal documento pode ser impresso no 
campo “Central do aluno” no site da FACC – www.facc.com.br. 
Parágrafo Único: Para os candidatos que foram contemplados no 1º semestre de 2008 com a Bolsa do 
Artigo 170, no calculo do Índice de carência, considerar-se-á o critério do desempenho acadêmico, conforme 
o critério que segue: DA = Desempenho Acadêmico do candidato: (Média > 9,0 = fator 0,7; Média >8,0 e 
<9,0 = fator 0,8; Média > 7,0 e < 8,0 = fator 0,9; Média < 7,0 = fator 1,0).  
 
4.5 Nas situações em que o candidato à bolsa não puder apresentar algum dos documentos exigíveis 
para o seu caso, deverá apresentar um relato da situação do impedimento, assinado por duas 
testemunhas, com firma reconhecida em Cartório. 
 
4.6 A FACC divulgará a relação de todos os inscritos com a classificação e respectivo Índice de 
Carência (IC), estes deverão apresentar os documentos comprovando as informações da inscrição. 
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4.7 A ausência de qualquer documento solicitado implicará exclusão do candidato no processo de 
seleção para Bolsa de Estudos.  
 
4.8 A responsabilidade pelo preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, informações 
prestadas, entrega de toda a documentação comprobatória no prazo estipulado, bem como coerência 
entre dados informados e documentos apresentados, é unicamente do universitário, sendo excluídos 
do processo de seleção os universitários que não cumprirem com os critérios descritos neste edital, 
estando sujeitos aos encaminhamentos cíveis e criminais cabíveis na hipótese de irregularidades. 
 
4.9 No momento da apresentação da documentação, o acadêmico deverá portar os originais para 
possíveis conferências. Os originais, porém, não serão aceitos para retenção na Instituição. 
 
5 CRONOGRAMA 
O processo de seleção dos inscritos para Bolsas de Estudo para o segundo semestre de 2008 
obedecerá o seguinte cronograma: 
a) As inscrições serão realizadas no período de 24/07/2008 até o dia 07/08/2008, no site da 
AMPESC (www.ampesc.com.br) 
b) Divulgação da relação de todos os inscritos com a classificação e respectivo Índice de Carência 
(IC) e do Edital de chamada para entrega de documentos: dia 08/08/2008. 
c) Entrega de documentação acontecerá, seguindo o cronograma, anexo I, entre os dias 11/08/2008 
– 22/08/2008.  
d) A relação oficial dos candidatos selecionados será divulgada em 29/08/2008, via internet e em 
murais afixados na FACC e no site da Secretaria do Estado da Educação, homologados com parecer 
final da Comissão Técnica. 
e) No caso de possível desqualificação de algum acadêmico, será chamado o acadêmico seguinte, 
de acordo com o índice de carência estabelecido, mediante editais de convocação. 
 

6 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA A BOLSA DE ESTUDO 
 
6.1 O processo de seleção compreenderá três etapas: 
Primeira etapa - análise dos dados e informações do candidato, pelo sistema, de acordo com a 
fórmula de avaliação para cálculo do Índice de Carência, a seguir: 

 
IC= RT x DM x PDC x DEP x DT x SDD 

GF 
Legenda: 
IC = Índice de Carência 
RT = Renda familiar total (somatório da renda líquida familiar mensal, incluindo a do candidato) 
DM = Despesas com moradia (moradia própria quitada= fator 1,0; moradia financiada ou alugada= fator 0,7) 
PDC = Portador de Doença Crônica (não= fator 1,0; sim= fator 0,7) 
DEP = Despesas com dependentes em escolas particulares ( não= fator 1,0; sim= fator 1,2) 
DT = Despesas com transporte do candidato para estudar ( não= fator 1,0; sim= fator 0,7) 
SDD = Somatório de despesas com energia elétrica, água, telefone fixo e/ou condomínio: (Se < R$ 
100,00 mensais= fator 0,7; se > R$ 101,00 e < R$ 149,00 mensais= fator 0,9; se > R$ 150,00= fator 1,2). 
GF = Grupo familiar (nº de membros do grupo familiar, incluindo o candidato, que contribuam para a renda 
familiar e/ou dela dependam, limitado a 05 (cinco) no total). 
Parágrafo único: Quanto menor o IC obtido, maio será o grau de carência do candidato. 
 
6.2 Segunda etapa – Os acadêmicos entregarão os documentos e atestando as informações lançadas 
no sistema, no momento da inscrição.  
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6.3 O acadêmico portador de necessidades especiais ou invalidez permanente, pré-selecionado, será  
beneficiado somente se comprovada (através de Laudo Médico) a carência sócio-econômico-
financeira. 
 

7 DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO 
 
7.1 Caracterizam-se como motivos suficientes para exclusão dos acadêmicos inscritos: 
1. Apresentar a documentação incompleta.  
2. Possuir curso superior, exceto licenciatura curta.  
3. Possuir auxílio financeiro para custear seus estudos, como FIES, PROUNI, convênios e outros.  
4. Ter renda per capita familiar igual ou maior que três salários mínimos.  
5. Não entregar documentos comprobatórios, conforme estipulado no Edital.  
6. Apresentar falta de veracidade nas informações.  
7. Apresentar Incoerência entre os dados informados e os documentos apresentados.  
8. Apresentar dados falsos ou dados incompletos no preenchimento do formulário de inscrição.  
9. Não comparecer a entrevista.  
10. Ser acadêmico matriculado em disciplinas isoladas ou ser acadêmico especial.  
11. Apresentar rendimento acadêmico igual ou inferior a 40% nas disciplinas cursadas no semestre 
imediatamente anterior, quando for o caso.  
12. Não ter comprovado a participação em programas e projetos sociais nos termos do art. 2º item 
V da Lei Complementar 281/05, em caso de renovação da bolsa.  
 

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 Ao preencher o formulário de solicitação de benefício via internet, o candidato declara-se ciente 
e de acordo com todas as normas do processo seletivo, bem como aceita as decisões que possam ser 
tomadas pela COMISSÃO TÉCNICA em casos omissos e situações não previstas neste Edital. 
 
8.2 Em virtude da natureza do processo seletivo, em nenhum caso caberá recurso das decisões 
tomadas pela comissão. 
 
8.3 O presente Edital tem validade para inscrições à Bolsa de Estudo, para o segundo semestre de 
2008. 
 
8.4 O repasse das parcelas do artigo 170 aos acadêmicos está condicionado ao repasse efetivo do 
recurso feito pelo Governo Estadual. 
 
8.5 Os candidatos contemplados com a Bolsa do artigo 170, referente ao segundo semestre de 2008, 
assumem o compromisso de prestarem o mínimo de 20 horas de serviço voluntário semestrais, 
vinculados à participação em programas e projetos sociais, com visão educativa, propostos pela 
FACC  em seus projetos de extensão. 
 
8.6 A solicitação de revisão será prevista em duas situações: no caso de fato novo e erro material, 
nos dias 01 e 02/09/2008. Para tanto o interessado deverá realizar protocolo na secretaria.  
 
8.7 Para que o processo tenha eficácia, contamos com a colaboração dos acadêmicos no sentido de 
identificar situações que não sejam merecedoras do benefício, através de denúncia a qualquer 
tempo. 
 
8.8 Após receber o benefício, a falta de assinatura no recibo coletivo, para prestação de contas, 
implicará a perda do mesmo. 
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8.9 O acadêmico beneficiado por qualquer das modalidades de atendimento prevista na Lei  
Complementar nº 281 de 20 de janeiro de 2005, que falsificar documentos ou falsear informações, 
além de perder o benefício que lhe foi deferido, ressarcirá os valores indevidamente recebidos e 
ficará automaticamente impedido de candidatar-se a futuras inscrições, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis. 
 
8.9 Ocorrendo alteração na legislação vigente que regulamenta a concessão das bolsas de estudo 
previstas no presente Edital.  
 

Concórdia, 23 de julho de 2008. 
 

César Antonio Schwertz 
Diretor Geral da FACC
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Cronograma Bolsa de Estudo Artigo 2008/02 
 
 

 INÍCIO TÉRMINO 
Inscrições site AMPESC 24/07/2008 07/08/2008 
Divulgação da relação dos inscritos 08/08/2008 
Protocolo “portador de necessidades especiais” 24/07/2008 31/07/2008 
Apresentação de Documentos (segundo item 4.1 do edital) 11/08/2008 22/08/2008 
Relação Oficial dos candidatos selecionados 29/08/2008 
Solicitação de Revisão 01/09/2008 02/09/2008 

 
 

* Demais informações que interessar aos inscritos, constam no edital 003/2008, disponível no site da FACC (www.facc.com.br), no Setor de Serviço 
de Apoio ao Estudante, ou nos murais internos desta mesma instituição. 
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Cronograma de apresentação de documentos Bolsa do Art. 170 – 2008/02 
 

  
11/08 

 

 
12/08 

 
13/08 

 
14/08 

 
15/08 

 
08h00 – 11h00 

 

 
ADM – RH 

 
ADM – MKT 

 
ADM – CEX 

 
CCO 

 
ADM  

 
14h00 – 17h30 

 
ADM – RH 

 
ADM – MKT 

 
ADM – CEX 

 
CCO 

 
ADM 

 
 

18h00 – 22h00 
 

 
ADM - RH 

 
ADM - MKT 

 
ADM - CEX 

 
CCO 

 
ADM 

 


